
MINISTÉRIO A AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
Assessoria Especial de Relação Governamental e Institucionais - AERIN

PLANO DE TRABALHO
1. DADOS CADASTRAIS
Órgão ou Entidade Proponente CGC ou CNPJ/MF

Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB 26.461.699/0001-80

Endereço Cidade UF CEP

SGAS 901 Bloco A, Lote 69 - Asa Sul Brasília DF 70390-010

(DDD) Telefone e FAX Site E-mail do Órgão/Entidade
61 3312-6300 www.conab.gov.br presidencia@conab.gov.br
Unidade Gestora Gestão Praça de pagamento
135100 22211  
  
   
Cargo/Função Telefone do Responsável E-mail
Diretor Presidente 61 3312-6301 presidencia@conab.gov.br
Endereço Cidade UF
SGAS 901 Bloco A Lote 69 Brasília DF
2.  ÓRGÃOS OU ENTIDADE COOPERANTE
Nome CGC
Assessoria Especial de Relações Governamentais e Institucionais - AERIN/MAPA 00.396.895/001-05
Endereço Cidade UF CEP

Esplanada dos Ministérios, Bloco D Brasília DF 

 

70.046-900

DDD/Telefone Home page E-mail

61 3218-2639/2649/2672  edmilson.alves@agricultura.gov.br

3. DESCRIÇÃO DO PROJETO
Título do Programa Duração (dd/mm/aa)

 Início: A partir da assinatura
Término:        31/12/2021

Título do Projeto

 Desenvolvimento e estruturação do Planejamento Estratégico para o " Polo de Fruticultura da Região Integrada de Desenvolvimento
Econômico do Distrito Federal e Entrono - RIDE/DF", no contexto da Rota da Fruticultura.

 
Identificação do Objeto
 
Estabelecer parceria entre a Assessoria Especial de Relações Governamentais e Institucionais (AERIN/MAPA) e a Conab,
com vistas ao desenvolvimento do projeto "Rota da Fruticultura", no qual a Conab encontra-se inserida para: levantamento,
tratamento, mensuração, avaliação dos dados relativos ao potencial frutícola, produção e produtividade, custo de produção
entre outros fatores que influem diretamente no sucesso do projeto que se encontra em implantação no Distrito Federal e
na Região Integrada de Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal - RIDE.
 
 
 

 

Área de abrangência do projeto (assinalar com “X” e listar abaixo)
 Municipal  Territorial  Estadual x Regional

 
4. JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO.

A justificativa para a descentralização deve-se à compatibilização das ações da Assessoria Especial de Relações Governamentais e
Institucionais (AERIN/MAPA), no que se refere ao apoio ao desenvolvimento e estruturação de polos de fruticultura, além do fomento ao
levantamento de informações para disponibilizar para a sociedade. Com o trabalho realizado pela Conab, na Sureg-DF, será aproveitado do
potencial operativo, dada a proximidade, a mobilidade e o conhecimento técnico do quadro de empregados desta Companhia.

 

5. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

Ano Meta Descrição

Indicador Físico Duração (mm/aa) Custo (R$)
Unidade Quant. Início Término Unitário* Total

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


2021

Aquisição de
duas
caminhonetes

Aquisição de duas caminhonetes adequadas
para o deslocamento das equipes que farão as
incursões em campo para: levantamento dos
d a d o s in loco, validação de informações
obtidas por satélite, mapeamento, dentre
outros.

ud
 02

a partir da
assinatura
do TED

31/12/2021 180.000,00
360.000,00

   
 

Total  02    360.000,00

*preço estimado

6. METODOLOGIA DE EXECUÇÃO

O Plano de aplicação das despesas estimadas inclui a aquisição de duas caminhonetes adequadas para o deslocamento das equipes que farão
as incursões em campo para o levantamento dos dados in loco, validação de informações obtidas por satélite, mapeamento, dentre outros. A
aquisição se dará por adesão a Ata de Registro de Preços objeto do Pregão Eletrônico por Registro de Preços n.º19/2020 – Item 01, constante
do Processo Administrativo n.º59520.001068/2020-31 da Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco – CODEVASF.

 

 

7. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00)

Meta Participante 2020

1

Proponente 0,00
MAPA 360.000,00

Total 360.000,00

 
OBS: Os recursos orçamentários previstos poderão ser liberados em uma ou mais parcelas de acordo com a disponibilidade

orçamentária.
Poderão ser incluídos os demais anos, no caso do TED ser plurianual.
 
8. PLANO DE APLICAÇÃO (R$ 1,00)
 

Natureza da Despesa TOTAL (R$)

Código Especificação CONCEDENTE
2020

44905248  Aquisição de duas caminhonetes

 

360.000,00

SUBTOTAL – AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS  
   
   
   
   
   

SUBTOTAL – OPERACIONALIZAÇÃO  

TOTAL 360.000,00

OBS: Os recursos orçamentários previstos poderão ser liberados em uma ou mais parcelas de acordo com a disponibilidade
orçamentária.

 

9. DECLARAÇÃO DA ENTIDADE PROPONENTE
 

Nome Bruno Scalon Cordeiro

Cargo
Diretor Executivo Substituto de Administrativo, Financeiro e de

Fiscalização

Local Brasília/DF
Data 29/12/2020

 



 

10. PARECER TÉCNICO

Nome Clauciene Caetano de Oliveira

Cargo Gerente de Operações e  Suporte Estratégico no Distrito Federal e Entorno 
 

Local Brasília/DF
Data 29/12/2020

 

11. APROVAÇÃO

Nome José Samuel de Miranda Melo Júnior
Cargo Diretor Presidente
Local Brasília/DF
Data 29/12/2020

Brasília, 28 de dezembro de 2020

Documento assinado eletronicamente por Clauciene Caetano de Oliveira, Gerente de Área Regional - Conab, em 29/12/2020, às
09:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por BRUNO SCALON CORDEIRO, Diretor (a) Executivo (a) Substituto (a) - Conab, em
29/12/2020, às 11:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por EDIMILSON ALVES, Chefe da Assessoria Especial de Relações Governamentais e
Institucionais, em 29/12/2020, às 13:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOSE SAMUEL DE MIRANDA MELO JUNIOR, Diretor-Presidente - Conab, em 30/12/2020,
às 14:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site: https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 13319911 e o código CRC 735E3D35.
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